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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 
PROCESO LICITATÓRIO Nº 125/2026 

 
 
O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 82.892.365/0001-32, representado pela Prefeita, Sr.ª. Fernanda Rodrigues Leite, para 
conhecimento dos interessados, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06, Decreto Municipal nº 24/2026, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
 

Entidades envolvidas: 
 
(X) Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

Tipo de contratação (art. 48, LC 123/2006): 
 
(  ) Exclusiva ME/EPP: apenas permitida a participação de ME/EPP e equiparados em todos os itens. 
(X) Ampla participação: permitida a participação do amplo mercado em todos os itens. 
( ) Mista/Reserva Cota ME/EPP: Itens excl. para ME/EPP/equiparados e itens para ampla 
participação. 

 
 

DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL (HORÁRIO DE BRASÍLIA)  
 

   Data da Sessão Pública Virtual: dia 11/06/2026, com início às 08:30 horas. 
   Apresentação das propostas: até 01 (um) minuto antes do início da sessão. 

Local: https:// www.portaldecompraspublicas.com.br 
TIPO: Menor Preço Por Lote 
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 

Expediente do Órgão: Seg. a Sexta-feira das 07:00 às 13:00 horas. 
Endereço do Órgão/Setor de licitações: Centro Administrativo Maria Ferreira dos Santos (Prefeitura 
Municipal), sito à Rua José Pereira da Silva, 130, bairro Centro, município de Paulo Lopes/SC, CEP: 88.490- 000. 
- Não havendo expediente na Prefeitura ou ocorrendo qualquer fato superveniente, tal como instabilidade do sistema 

eletrônico Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço 
eletrônico, salvo comunicação do(a) Pregoeiro(a) em sentido contrário.  

- Esta informação estará disposta automaticamente nos canais de comunicação previstos neste ato convocatório, sendo 
dispensável o envio de questionamento a respeito desta tratativa, os quais serão desconsiderados automaticamente.  

- Considerando os pressupostos legais da Lei 14133/2021, e de modo a resguardar a ampla segurança, transparência e 
isonomia entre os licitantes, todos os procedimentos inerentes aos certames licitatórios eletrônicos da Prefeitura serão 
realizados unicamente por meio eletrônico, sendo que nenhum tipo de informação, esclarecimento, dúvida ou outras 
questões, será tratado mediante contatos do tipo telefônico ou presencial. Os contatos deverão se limitar ao endereço 
eletrônico licitacao@paulolopes.sc.gov.br quando se tratar de períodos antecedentes ao término da fase de disputa de 
lances. Após esta fase, as manifestações deverão ocorrer por meio do sistema eletrônico Portal de Compras Públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, devendo seguir as orientações da(o) Pregoeira(o). 

 
 

2. DO OBJETO 
 

2.1. O presente processo tem como objeto A CONTRATAÇA O DE SERVIÇOS TE CNICOS 
ESPECIALIZADOS DE INSTRUTOR (A) DE VENDAS E LOGI STICA, INSTRUTOR (A) DE ORATO RIA, 

mailto:licitacoes@paulolopes.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
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INSTRUTOR (A) DE INFORMA TICA, INSTRUTOR (A) DE ADMINISTRAÇA O ( ROTINAS ADMINISTRATIVAS) 
E COORDENADOR (A) DE PROJETO, PARA ATUAÇA O NO PROJETO FIA- RUMO AO PRIMEIRO 
EMPREGO:FORMAÇA O PARA A VIDA, COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO, EXECUÇA O, 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇA O DAS AÇO ES FORMATIVAS E DE GESTA O DO PROJETO, VISANDO AO 
DESENVOLVIMENTO DE COMPETE NCIAS PROFISSIONAIS, SOCIAIS E COMPORTAMENTAIS DOS 
ADOLESCENTES ATENDIDOS, COM VISTA A  SUA PREPARAÇA O PARA O MUNDO DE TRABALHO, 
EXERCI CIO DA CIDADANIA E INCLUSA O SOCIAL. 

 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
3.1. O cré dito nécéssá rio áo áténdiménto dás déspésás dá présénté licitáçá o corrérá  á  contá do 

Orçáménto do Municí pio dé Páulo Lopés, párá o éxércí cio dé 2026, por méio dos o rgá os dá ádministráçá o 
dirétá é indirétá. 

 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. Podérá o párticipár déstá Licitáçá o todás é quáisquér émprésás ou sociédádés, régulárménté 
éstábélécidás no Páí s, qué séjám éspéciálizádás é crédénciádás no objéto déstá licitáçá o é qué sátisfáçám 
todás ás éxigé nciás, éspécificáço és é normás contidás nésté Editál é séus Anéxos. 

4.2. O cádástro dévérá  sér féito no Portál dé Comprás Pu blicás, no sí tio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, áté  no mí nimo umá horá ántés do horá rio fixádo no éditál párá 
o récébiménto dás propostás;  

4.3. O crédénciáménto junto áo provédor do sistémá implicá á résponsábilidádé do licitánté ou dé 
séu répréséntánté légál é á présunçá o dé suá cápácidádé té cnicá párá réálizáçá o dás tránsáço és inéréntés á 
ésté Prégá o.  

4.4. O licitánté résponsábilizá-sé éxclusivá é formálménté pélás tránsáço és éfétuádás ém séu nomé, 
ássumé como firmés é vérdádéirás suás propostás é séus láncés, inclusivé os átos práticádos dirétáménté 
ou por séu répréséntánté, éxcluí dá á résponsábilidádé do provédor do sistémá ou do o rgá o ou éntidádé 
promotorá dá licitáçá o por événtuáis dános décorréntés dé uso indévido dás crédénciáis dé ácésso, áindá 
qué por tércéiros.  

4.5. E  dé résponsábilidádé do cádástrádo conférir á éxátidá o dos séus dádos cádástráis no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS é mánté -los átuálizádos junto áos o rgá os résponsá véis pélá informáçá o, dévéndo 
procédér, imédiátáménté, á  corréçá o ou á  áltéráçá o dos régistros tá o logo idéntifiqué incorréçá o ou áquélés 
sé torném désátuálizádos.  

4.5.1. A ná o obsérvá nciá do disposto no subitém ántérior podérá  énséjár désclássificáçá o no 
moménto dá hábilitáçá o 

4.6. É vedada á párticipáçá o dé émprésá ém formá dé conso rcios ou grupos dé émprésás.  
4.7. Ná o podérá  párticipár dá licitáçá o á émprésá qué éstivér sob fálé nciá, concordátá, concurso dé 

crédorés, dissoluçá o, liquidáçá o ou qué ténhá sido déclárádá inido néá por o rgá o ou éntidádé dá 
ádministráçá o pu blicá dirétá ou indirétá, fédérál, éstáduál, municipál ou Distrito Fédérál ou qué éstéjá 
cumprindo pérí odo dé suspénsá o no á mbito dá ádministráçá o municipál.  

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
5. 1. O cértámé sérá  conduzido pélo Prégoéiro, com o áuxí lio dá équipé dé ápoio, qué térá , ém 

éspéciál, ás séguintés átribuiço és:  

mailto:licitacoes@paulolopes.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Acompánhár os trábálhos dá équipé dé ápoio; 
b) Réspondér ás quésto és formuládás pélos fornécédorés, rélátivás áo cértámé;  
c) Abrir ás propostás dé préços;  
d) Análisár á ácéitábilidádé dás propostás; 
e) Désclássificár propostás indicándo os motivos;  
f) Conduzir os procédiméntos rélátivos áos láncés é á  éscolhá dá propostá do láncé dé ménor préço;  
g) Vérificár á hábilitáçá o do proponénté clássificádo ém priméiro lugár;  
h) Déclárár o véncédor; 
i) Récébér, éxáminár é décidir sobré á pértiné nciá dos récursos;  
j) Eláborár á átá dá séssá o;  
k) Encáminhár o procésso á  áutoridádé supérior párá homologár é áutorizár á contrátáçá o; 
l) Abrir procésso ádministrátivo párá ápuráçá o dé irréguláridádés visándo á áplicáçá o dé 

pénálidádés prévistás ná législáçá o.  
 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS.  
6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 6.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 5.2 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
6.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 
apresentar declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-
calendário da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.  
6.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
6.5.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
6.5.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  
6.5.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
6.5.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
6.5.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;  
6.5.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 
156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 
 6.5.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
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6.5.8. O impedimento de que trata o item 5.5.1 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
6.6. É permitida a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas e 
deverá observar o disposto no Decreto nº 24/2026 e no art. 15, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
observadas as seguintes normas: 
6.7.  comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
6.8.  indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
6.9.  admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado, caso exigido; 
6.10.  impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
6.11.  responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
6.12.  O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação. 
6.13. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão 
Gerenciador e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 
habilitação do consórcio neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido. 
6.14. Como condição párá párticipáção no Prégão, á licitánté ássinálárá “sim” ou “não” ém 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
6.14.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
6.14.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
6.14.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
péquéno porté, á ássináláção do cámpo “não” ápénás produzirá o éféito dé o licitánté não tér diréito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
6.14.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
6.14.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
6.14.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
6.14.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.14.6. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.14.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
6.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

7.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
73. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006.  

7.6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema;  

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  

7.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o 
qual será convocado em campo próprio do sistema.  

7.9. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 2 (DUAS) horas 
para envio dos documentos de habilitação. 

 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  
8.1.1. Valor unitário e total do lote; 
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas 

 
   9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
 9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
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9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
9.8. O intérválo éntré os láncés énviádos pélo mésmo licitánté podérá  váriár conformé o prégá o é 

objéto licitádo, quándo o Prégoéiro définir umá márgém dé láncé párá éssé loté. 
9.9. Sérá  ádotádo párá o énvio dé láncés no prégá o élétro nico o modo dé disputá “ábérto é féchádo”, 

ém qué os licitántés ápréséntárá o láncés pu blicos é sucéssivos, com láncé finál é féchádo.  
9.10. A étápá dé láncés dá séssá o pu blicá térá  duráçá o iniciál dé quinzé minutos. Apo s éssé prázo, 

o sistémá éncáminhárá  áviso dé fécháménto iminénté dos láncés, ápo s o qué tránscorrérá  o pérí odo dé 
témpo dé áté  déz minutos, áléátoriáménté détérminádo, findo o quál sérá  áutomáticáménté éncérrádá á 
récépçá o dé láncés.  

9.11. Encérrádo o prázo prévisto no itém ántérior, o sistémá ábrirá  oportunidádé párá qué o áutor 
dá ofértá dé válor máis báixo é os dás ofértás com préços áté  déz por cénto supérior á quélá possám ofértár 
um láncé finál é féchádo ém áté  cinco minutos, o quál sérá  sigiloso áté  o éncérráménto désté prázo. 

9.12. Ná o hávéndo pélo ménos tré s ofértás nás condiço és définidás nésté itém, podérá o os áutorés 
dos mélhorés láncés, ná ordém dé clássificáçá o, áté  o má ximo dé tré s, oférécér um láncé finál é féchádo ém 
áté  cinco minutos, o quál sérá  sigiloso áté  o éncérráménto désté prázo.  

9.13. Apo s o té rmino dos prázos éstábélécidos nos iténs ántériorés, o sistémá ordénárá  os láncés 
ségundo á ordém créscénté dé válorés. 

9.13.1. Ná o hávéndo láncé finál é féchádo clássificádo ná formá éstábélécidá nos iténs ántériorés, 
hávérá  o réiní cio dá étápá féchádá, párá qué os démáis licitántés, áté  o má ximo dé tré s, ná ordém dé 
clássificáçá o, possám ofértár um láncé finál é féchádo ém áté  cinco minutos, o quál sérá  sigiloso áté  o 
éncérráménto désté prázo.  

9.14. Podérá  o Prégoéiro, áuxiliádo pélá équipé dé ápoio, justificádáménté, ádmitir o réiní cio dá 
étápá féchádá, cáso nénhum licitánté clássificádo ná étápá dé láncé féchádo áténdér á s éxigé nciás dé 
hábilitáçá o.  

9.15. Ná o sérá o ácéitos dois ou máis láncés dé mésmo válor, préválécéndo áquélé qué for récébido 
é régistrádo ém priméiro lugár.  

9.16. Duránté o tránscurso dá séssá o pu blicá, os licitántés sérá o informádos, ém témpo réál, do 
válor do ménor láncé régistrádo, védádá á idéntificáçá o do licitánté.  

9.17. No cáso dé désconéxá o com o Prégoéiro, no décorrér dá étápá compétitivá do Prégá o, o 
sistémá élétro nico podérá  pérmánécér ácéssí vél áos licitántés párá á récépçá o dos láncés.  

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
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9.19. O Crité rio dé julgáménto ádotádo sérá  o ménor préço, conformé définido nésté Editál é séus 
ánéxos.  

9.20. Cáso o licitánté ná o áprésénté láncés, concorrérá  com o válor dé suá propostá.  
9.21. O Prégoéiro ánunciárá  o licitánté déténtor dá propostá ou láncé dé ménor válor, imédiátáménté 

ápo s o éncérráménto dá étápá dé láncés dá séssá o pu blicá ou, quándo for o cáso, ápo s négociáçá o é décisá o 
pélo Prégoéiro ácércá dá ácéitáçá o do láncé dé ménor válor;  

9.22. Dé séssá o, o sistémá gérárá  átá circunstánciádá, ná quál éstárá o régistrádos todos os átos do 
procédiménto é ás ocorré nciás rélévántés.  

9.23. Em réláçá o á iténs ná o éxclusivos párá párticipáçá o dé microémprésás é émprésás dé 
péquéno porté, umá véz éncérrádá á étápá dé láncés, sérá  éfétivádá á vérificáçá o áutomá ticá, junto á  
Récéitá Fédérál, do porté dá éntidádé émprésáriál. O sistémá idéntificárá  ém coluná pro priá ás 
microémprésás é émprésás dé péquéno porté párticipántés, procédéndo á  compáráçá o com os válorés dá 
priméirá colocádá, sé éstá for émprésá dé máior porté, ássim como dás démáis clássificádás, párá o fim dé 
áplicár-sé o disposto nos ártigos 44 é 45 dá LC nº 123, dé 2006, réguláméntádá pélo Décréto nº 8.538, dé 
2015.  

9.24. Néssás condiço és, ás propostás dé microémprésás é émprésás dé péquéno porté qué sé 
éncontrárém ná fáixá dé áté  5% (cinco por cénto) ácimá dá mélhor propostá sérá o considérádás. 

9.25. A mélhor clássificádá nos térmos do itém ántérior térá  o diréito dé éncáminhár umá u ltimá 
ofértá párá désémpáté, obrigátoriáménté ém válor inférior áo dá priméirá colocádá, no prázo dé 5 (cinco) 
minutos controládos pélo sistémá, contádos ápo s á comunicáçá o áutomá ticá párá tánto.  

9.26. Cáso á microémprésá ou á émprésá dé péquéno porté mélhor clássificádá désistá ou ná o sé 
mánifésté no prázo éstábélécido, sérá o convocádás ás démáis licitántés microémprésá é émprésá dé 
péquéno porté qué sé éncontrém náquélé intérválo dé 5% (cinco por cénto), ná ordém dé clássificáçá o, 
párá o éxércí cio do mésmo diréito, no prázo éstábélécido no subitém ántérior.  

9.27. No cáso dé équiválé nciá dos válorés ápréséntádos pélás microémprésás é émprésás dé 
péquéno porté qué sé éncontrém nos intérválos éstábélécidos nos subiténs ántériorés, sérá  réálizádo 
sortéio éntré élás párá qué sé idéntifiqué áquélá qué priméiro podérá  ápréséntár mélhor ofértá.  

9.28. Quándo houvér propostás bénéficiádás com ás márgéns dé préféré nciá ém réláçá o áo 
produto éstrángéiro, o crité rio dé désémpáté sérá  áplicádo éxclusiváménté éntré ás propostás qué fizérém 
jus á s márgéns dé préféré nciá, conformé réguláménto.  

9.29. A ordém dé ápréséntáçá o pélos licitántés é  utilizádá como um dos crité rios dé clássificáçá o, 
dé mánéirá qué so  podérá  hávér émpáté éntré propostás iguáis (ná o séguidás dé láncés), ou éntré láncés 
fináis dá fásé féchádá do modo dé disputá ábérto é féchádo.  

9.30. Hávéndo événtuál émpáté éntré propostás ou láncés, o crité rio dé désémpáté sérá  áquélé 
prévisto no árt. 60, dá Léi nº 14.133/2021, ásségurándo-sé á préféré nciá, sucéssiváménté, áos béns 
produzidos: 

 9.30.1. émprésás éstábélécidás no térrito rio do Estádo ou do Distrito Fédérál do o rgá o ou éntidádé 
dá Administráçá o Pu blicá éstáduál ou distritál licitánté ou, no cáso dé licitáçá o réálizádá por o rgá o ou 
éntidádé dé Municí pio, no térrito rio do Estádo ém qué ésté sé locálizé;  

9.30.2. émprésás brásiléirás;  
9.30.3. émprésás qué invistám ém pésquisá é no désénvolviménto dé técnologiá no Páí s; 
9.30.4. émprésás qué comprovém á prá ticá dé mitigáçá o, nos térmos dá Léi nº 12.187, dé 29 dé 

dézémbro dé 2009.  
9.30.5. As régrás prévistás nos iténs ántériorés ná o préjudicárá o á áplicáçá o do disposto no árt. 44 

dá Léi Compléméntár nº 123, dé 14 dé dézémbro dé 2006. 
 9.31. Pérsistindo o émpáté, á propostá véncédorá sérá  sortéádá pélo sistémá élétro nico déntré ás 

propostás émpátádás.  
9.32. Encérrádá á étápá dé énvio dé láncés dá séssá o pu blicá, o Prégoéiro dévérá  éncáminhár, pélo 

sistémá élétro nico, contrápropostá áo licitánté qué ténhá ápréséntádo o mélhor préço, párá qué séjá obtidá 
mélhor propostá, védádá á négociáçá o ém condiço és diféréntés dás prévistás nésté Editál.  

9.33. A négociáçá o sérá  réálizádá por méio do sistémá, podéndo sér ácompánhádá pélos démáis 
licitántés.  
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9.34. O Prégoéiro solicitárá  áo licitánté mélhor clássificádo qué, no prázo dé 24 (vinté é quátro) 
horás, énvié á propostá ádéquádá áo u ltimo láncé ofértádo ápo s á négociáçá o réálizádá, ácompánhádá, sé 
for o cáso, dos documéntos compléméntárés, quándo nécéssá rios á  confirmáçá o dáquélés éxigidos nésté 
Editál é já  ápréséntádos. 

 9.35. Apo s á négociáçá o do préço, o Prégoéiro iniciárá  á fásé dé ácéitáçá o é julgáménto dá 
propostá. 

 
 

10. DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no Decreto Municipal nº 12/2022, e verificará a habilitação 
do licitante conforme disposições deste edital,  

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

10.3.1. Considérá-sé inéxéquí vél á propostá qué áprésénté préços globál ou unitá rios simbo licos, 
irriso rios ou dé válor zéro, incompátí véis com os préços dos insumos é sálá rios dé mércádo, ácréscidos 
dos réspéctivos éncárgos, áindá qué o áto convocáto rio dá licitáçá o ná o ténhá éstábélécido limités 
mí nimos, éxcéto quándo sé référirém á mátériáis é instáláço és dé propriédádé do pro prio licitánté, párá 
os quáis élé rénuncié á párcélá ou á  totálidádé dá rémunéráçá o.  

10.4. Quálquér intéréssádo podérá  réquérér qué sé réálizém diligé nciás párá áférir á 
éxéquibilidádé é á légálidádé dás propostás, dévéndo ápréséntár ás provás ou os indí cios qué 
fundáméntám á suspéitá; 

10.5. Ná hipo tésé dé nécéssidádé dé suspénsá o dá séssá o pu blicá párá á réálizáçá o dé diligé nciás, 
com vistás áo sánéáménto dás propostás, á séssá o pu blicá soménté podérá  sér réiniciádá médiánté áviso 
pré vio no sistémá com, no mí nimo, vinté é quátro horás dé ántécédé nciá, é á ocorré nciá sérá  régistrádá ém 
átá;  

10.6. O Prégoéiro podérá  convocár o licitánté párá énviár documénto digitál compléméntár, por 
méio dé funcionálidádé disponí vél no sistémá, no prázo dé 60 (sésséntá) minutos, sob péná dé ná o 
ácéitáçá o dá propostá.  

10.7. O prázo éstábélécido podérá  sér prorrogádo pélo Prégoéiro por solicitáçá o éscritá é 
justificádá do licitánté, formuládá ántés dé findo o prázo, é formálménté ácéitá pélo Prégoéiro. 

10.7.1. Déntré os documéntos pássí véis dé solicitáçá o pélo Prégoéiro, déstácám-sé os qué 
conténhám ás cáráctérí sticás do mátériál ofértádo, táis como márcá, modélo, tipo, fábricánté é 
procédé nciá, álé m dé outrás informáço és pértinéntés, á éxémplo dé cátá logos, folhétos ou propostás, 
éncáminhádos por méio élétro nico, ou, sé for o cáso, por outro méio é prázo indicádos pélo Prégoéiro, sém 
préjuí zo do séu ultérior énvio pélo sistémá élétro nico, sob péná dé ná o ácéitáçá o dá propostá.  

10.8. Cáso á propostá clássificádá ém priméiro lugár ténhá sé bénéficiádo dá áplicáçá o dá márgém 
dé préféré nciá, o Prégoéiro solicitárá  áo licitánté qué énvié imédiátáménté, por méio élétro nico, o 
documénto comprobáto rio dá cáráctérizáçá o do produto mánufáturádo nácionál, nos térmos dá législáçá o 
pértinénté é vigénté. 

10.9. O licitánté qué ná o ápréséntár o documénto comprobáto rio, ou cujo produto ná o áténdér áos 
réguláméntos té cnicos pértinéntés é normás té cnicás brásiléirás áplicá véis, ná o podérá  usufruir dá 
áplicáçá o dá márgém dé préféré nciá, sém préjuí zo dás pénálidádés cábí véis.  

10.9.1. Néssá hipo tésé, bém como ém cáso dé inábilitáçá o do licitánté, ás propostás sérá o 
réclássificádás, párá fins dé nová áplicáçá o dá márgém dé préféré nciá.  

10.10. Sé á propostá ou láncé véncédor for désclássificádo, o Prégoéiro éxáminárá  á propostá ou 
láncé subséquénté, é, ássim sucéssiváménté, ná ordém dé clássificáçá o.  
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10.11. Hávéndo nécéssidádé, o Prégoéiro suspéndérá  á séssá o, informándo no “chát” á nová dátá 
é horá rio párá á suá continuidádé.  

10.12. O Prégoéiro podérá  éncáminhár, por méio do sistémá élétro nico, contrápropostá áo licitánté 
qué ápréséntou o láncé máis vántájoso, com o fim dé négociár á obténçá o dé mélhor préço, védádá á 
négociáçá o ém condiço és divérsás dás prévistás nésté Editál.  

10.12.1. Támbé m nás hipo tésés ém qué o Prégoéiro ná o ácéitár á propostá é pássár á  subséquénté, 
podérá  négociár com o licitánté párá qué séjá obtido préço mélhor.  

10.12.2. A négociáçá o sérá  réálizádá por méio do sistémá, podéndo sér ácompánhádá pélos démáis 
licitántés.  

10.13. Nos iténs ná o éxclusivos párá á párticipáçá o dé microémprésás é émprésás dé péquéno 
porté, sémpré qué á propostá ná o for ácéitá, é ántés do Prégoéiro pássár á  subséquénté, hávérá  nová 
vérificáçá o, pélo sistémá, dá événtuál ocorré nciá do émpáté ficto, prévisto nos ártigos 44 é 45 dá LC nº 123, 
dé 2006, séguindo-sé á discipliná ántés éstábélécidá, sé for o cáso.  

10.14. Encérrádá á áná lisé quánto á  ácéitáçá o dá propostá, o Prégoéiro vérificárá  á hábilitáçá o do 
licitánté, obsérvádo o disposto nésté Editál. 

 
11. DA HABILITAÇÃO  

 
11.1.   Como condiçá o pré viá áo éxámé dá documéntáçá o dé hábilitáçá o do licitánté déténtor dá 

propostá clássificádá ém priméiro lugár, o Prégoéiro podérá  vérificár o événtuál déscumpriménto dás 
condiço és dé párticipáçá o, éspéciálménté quánto á  éxisté nciá dé sánçá o qué impéçá á párticipáçá o no 
cértámé ou á futurá contrátáçá o, médiánté á consultá áos séguintés cádástros: 

 11.1.2. Consultá Consolidádá dé Péssoá Jurí dicá do Tribunál dé Contás dá Uniá o 
(https://cértidoésápf.ápps.tcu.gov.br/).  

11.1.3. Cáso consté ná Consultá dé Situáçá o do Fornécédor á éxisté nciá dé Ocorré nciás Impéditivás 
Indirétás, o géstor diligénciárá  párá vérificár sé houvé fráudé por párté dás émprésás ápontádás no 
Réláto rio dé Ocorré nciás Impéditivás Indirétás.  

11.1.4. A téntátivá dé burlá sérá  vérificádá por méio dos ví nculos sociétá rios, linhás dé 
fornéciménto similárés, déntré outros.  

11.1.5. O licitánté sérá  convocádo párá mániféstáçá o préviáménté á  suá désclássificáçá o.  
11.1.6. Constátádá á éxisté nciá dé sánçá o, o Prégoéiro réputárá  o licitánté inábilitádo, por fáltá dé 

condiçá o dé párticipáçá o.  
11.1.7. No cáso dé inábilitáçá o, hávérá  nová vérificáçá o, pélo sistémá, dá événtuál ocorré nciá do 

émpáté ficto, prévisto nos ártigos 44 é 45 dá Léi Compléméntár nº 123, dé 2006 é suás áltéráço és 
postériorés, séguindo-sé á discipliná ántés éstábélécidá párá ácéitáçá o dá propostá subséquénté.  

11.2. Hávéndo á nécéssidádé dé énvio dé documéntos dé hábilitáçá o compléméntárés, nécéssá rios 
á  confirmáçá o dáquélés éxigidos nésté Editál é já  ápréséntádos, o licitánté sérá  convocádo á éncáminhá -
los, ém formáto digitál, viá é-máil, no prázo dé 24 (vinté é quátro) horás, sob péná dé inábilitáçá o. 

 11.3. Ná o sérá o ácéitos documéntos dé hábilitáçá o com indicáçá o dé CNPJ/CPF diféréntés, sálvo 
áquélés légálménté pérmitidos.  

11.4. Sé o licitánté for á mátriz, todos os documéntos dévérá o éstár ém nomé dá mátriz, é sé o 
licitánté for á filiál, todos os documéntos dévérá o éstár ém nomé dá filiál, éxcéto áquélés documéntos qué, 
pélá pro priá náturézá, comprovádáménté, forém émitidos soménté ém nomé dá mátriz.  

11.4.2. Sérá o ácéitos régistros dé CNPJ dé licitánté mátriz é filiál com diférénçás dé nu méros dé 
documéntos pértinéntés áo CND é áo CRF/FGTS, quándo for comprovádá á céntrálizáçá o do récolhiménto 
déssás contribuiço és.  

11.5. Habilitação jurídica:  
11.5.1. No cáso dé émprésá rio individuál: inscriçá o no Régistro Pu blico dé Emprésás Mércántis, á 

cárgo dá Juntá Comérciál dá réspéctivá sédé;  
11.5.2. Em sé trátándo dé microémprééndédor individuál – MEI: Cértificádo dá Condiçá o dé 

Microémprééndédor Individuál - CCMEI, cujá ácéitáçá o ficárá  condicionádá á  vérificáçá o dá áuténticidádé 
no sí tio www.portáldoémprééndédor.gov.br; 
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 11.5.3. No cáso dé sociédádé émprésá riá ou émprésá individuál dé résponsábilidádé limitádá - 
EIRELI: áto constitutivo, éstátuto ou contráto sociál ém vigor, dévidáménté régistrádo ná Juntá Comérciál 
dá réspéctivá sédé, ácompánhádo dé documénto comprobáto rio dé séus ádministrádorés;  

11.5.4. Inscriçá o no Régistro Pu blico dé Emprésás Mércántis ondé opérá, com ávérbáçá o no 
Régistro ondé tém sédé á mátriz, no cáso dé sér o párticipánté sucursál, filiál ou ágé nciá; 

 11.5.5. No cáso dé sociédádé simplés: inscriçá o do áto constitutivo no Régistro Civil dás Péssoás 
Jurí dicás do locál dé suá sédé, ácompánhádá dé prová dá indicáçá o dos séus ádministrádorés; 

 11.5.6. No cáso dé coopérátivá: átá dé fundáçá o é éstátuto sociál ém vigor, com á átá dá ássémbléiá 
qué o áprovou, dévidáménté árquivádo ná Juntá Comérciál ou inscrito no Régistro Civil dás Péssoás 
Jurí dicás dá réspéctivá sédé, bém como o régistro dé qué trátá o árt. 107 dá Léi nº 5.764, dé 1971;  

11.5.7. No cáso dé ágricultor fámiliár: Décláráçá o dé Aptidá o áo Pronáf – DAP ou DAP-P vá lidá, ou, 
áindá, outros documéntos définidos pélá Sécrétáriá Espéciál dé Agriculturá Fámiliár é do Désénvolviménto 
Agrá rio, nos térmos do árt. 4º, §2º do Décréto n. 7.775, dé 2012. 

 11.5.8. No cáso dé produtor rurál: mátrí culá no Cádástro Espécí fico do INSS – CEI, qué comprové 
á quálificáçá o como produtor rurál péssoá fí sicá, nos térmos dá Instruçá o Normátivá RFB n. 971, dé 2009 
(ártigos 17 á 19 é 165).  

11.5.9. No cáso dé émprésá ou sociédádé éstrángéirá ém funcionáménto no Páí s: décréto dé 
áutorizáçá o;  

11.5.10. Os documéntos ácimá dévérá o éstár ácompánhádos dé todás ás áltéráço és ou dá 
consolidáçá o réspéctivá;  

11.6. Regularidade fiscal e trabalhista:  
11.6.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
11.6.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual  
11.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006  

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

11.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

11.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;  

11.6.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

11.6.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 
12.7. Qualificação Econômico-Financeira.  
 

12.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei n° 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

Outros documentos  

12.7.2. Certidão Negativa Correcional – CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/);   

12.7.3. Declaração conjunta (modelo anexo ao Edital); 
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12.7.4. Ficha cadastral (modelo anexo ao Edital); 

12.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, salvo 
hipótese prevista no art. 69, § 6º, da Lei Federal n. 14.133/2021, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. O balanço das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverá ser 
ápréséntádo ém publicáção no “Diário Oficiál”, ás démáis émprésás dévérão ápréséntár fotocópiá 
áuténticádá dás folhás do livro “Diário” ondé o bálánço sé áchá régulárménté tránscrito, (com fotocópiás 
autenticadas da página de abertura e da página de fechamento desse Livro Diário), conforme previsto no 
art. 69, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

12.7.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

12.7.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
12.7.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

12.7.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

LG=
𝑨𝑻𝑰𝑽𝑶 𝑪𝑰𝑹𝑪𝑼𝑳𝑨𝑵𝑻𝑬 +𝑹𝑬𝑨𝑳𝑰𝒁Á𝑽𝑬𝑳 𝑨 𝑳𝑶𝑵𝑮𝑶 𝑷𝑹𝑨𝒁𝑶

𝑷𝑨𝑺𝑺𝑰𝑽𝑶 𝑪𝑰𝑹𝑪𝑼𝑳𝑨𝑵𝑻𝑬+𝑷𝑨𝑺𝑺𝑰𝑽𝑶 𝑵Ã𝑶 𝑪𝑰𝑹𝑪𝑼𝑳𝑨𝑵𝑻𝑬
 

 

SG=
𝑨𝑻𝑰𝑽𝑶 𝑻𝑶𝑻𝑨𝑳

𝑷𝑨𝑺𝑺𝑰𝑽𝑶 𝑪𝑰𝑹𝑪𝑼𝑳𝑨𝑵𝑻𝑬+𝑷𝑨𝑺𝑺𝑰𝑽𝑶 𝑵Ã𝑶 𝑪𝑰𝑹𝑪𝑼𝑳𝑨𝑵𝑻𝑬
 

 

LC=
𝑨𝑻𝑰𝑽𝑶 𝑪𝑰𝑹𝑪𝑼𝑳𝑨𝑵𝑻𝑬

𝑷𝑨𝑺𝑺𝑰𝑽𝑶 𝑪𝑰𝑹𝑪𝑼𝑳𝑨𝑵𝑻𝑬 

12.7.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

12.8. Qualificação Técnica  
   Da empresa 

12.8.1.Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (em nome da empresa licitante) emitido por 

pessoa de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de itens similares aos ora 

contratados.  

Obs. 1: Poderão ser somados quantitativos de atestados diferentes.  

Obs. 2: Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

Obs. 3: O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia da nota fiscal 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

12.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
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12.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspéndérá á séssão, informándo no “chát” á nová dátá é horário párá á continuidádé dá mésmá.  

12.13. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação.  

12.14. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU).  

12.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

12.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.  

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.  

 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13. 1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal.  

13.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  

13.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras 
Públicas. 

13.1.4. O prazo estipulado no item 11.1 poderá ser renovado mais de uma vez à critério do 
Pregoeiro.  

13.1.5. O não cumprimento do disposto no item 11.1 enseja a desclassificação da licitante do 
certame.  

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso.  

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
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 13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.  

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Cabe recurso em face de:  
14.1.1. julgamento das propostas;  
14.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
14.1.3. anulação ou revogação da licitação  
14.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante 

serão observadas as seguintes disposições:  
14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 
no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

14.2.2. A apreciação se dará em fase única.  
14.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 
manifestar sua intenção de recurso.  

14.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor.  

14.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos.  

14.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema eletrônico.  

14.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr a partir 
do término do prazo do recorrente.  

14.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.  

14.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 
dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

mailto:licitacoes@paulolopes.sc.gov.br


 

 

Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/SC, CEP 88490-000 
Telefone: (48) 3253-0161   e-mail: licitacoes@paulolopes.sc.gov.br, Site: http://www.paulolopes.sc.gov.br 

 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1. A convocáção sé dárá por méio do sistémá élétrônico (“chát”), é-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.  

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
17.1. Ná o hávérá  éxigé nciá dé gárántiá dé éxécuçá o párá á présénté contrátáçá o.  
 
 

18. DO TERMO DE CONTRATO  E INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexo 
s;  

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 
mesma Lei. 

 18.4. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

 18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
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29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
19. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

 
19.1. E  védádo réájusté dé préços ántés dé décorrido 12 (dozé) mésés dé vigé nciá déstá Atá. 
19.1.1. - Os préços régistrádos mántér-sé-á o ináltérádos pélo pérí odo dé vigé nciá dá présénté 

Atá, ádmitidá á révisá o no cáso dé déséquilí brio dá équáçá o écono mico-fináncéirá iniciál désté 
instruménto á pártir dé détérmináçá o, cábéndo-lhé no má ximo o répássé do pércéntuál détérminádo.  

19.1.2. - Os réájustés pérmitidos pélá Léi nº 14.133/2021, sérá o concédidos dépois dé décorridos 
12 (dozé) mésés dá vigé nciá do contráto, por provocáçá o do contrátádo, qué dévérá  comprovár átrávé s 
dé pércéntuáis do INPC/FGV, o réájusté pléitéádo, qué pássárá o por ánálisé contá bil/jurí dicá dé 
sérvidorés désignádos pélá Préféiturá Municipál.  

19.2. - Os préços régistrádos qué sofrérém révisá o ná o podérá o ultrápássár os préços práticádos 
no mércádo, mánténdo-sé á diférénçá pércéntuál ápurádá éntré o válor originálménté constánté dá 
propostá é áquélé vigénté no mércádo á é pocá do régistro.  

19.3. - Cáso o préço régistrádo séjá supérior á  mé diá dos préços dé mércádo, á Administráçá o 
solicitárá  áo fornécédor/consignátá riá, médiánté corréspondé nciá, réduçá o do préço régistrádo, dé 
formá á ádéquá -lo áo práticádo no mércádo.  

19.4. - Frácássádá á négociáçá o com o priméiro colocádo á Préféiturá podérá  réscindir ésté 
contráto é convocár, nos térmos dá législáçá o vigénté, é pélo préço do 1º (priméiro) colocádo, ás démáis 
émprésás clássificádás, cábéndo réscisá o désté contráto é nová licitáçá o ém cáso dé frácásso ná 
négociáçá o.  

19.5. - Sérá o considérádos compátí véis com os dé mércádo os préços régistrádos qué forém 
iguáis ou infériorés á  mé diá dáquélés ápurádos pélo sétor démándánté, ná pésquisá dé éstimátivá dé 
préços. 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

22. DO PAGAMENTO 
 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23.1. O licitánté ou o contrátádo sérá  résponsábilizádo ádministrátiváménté pélás séguintés 
infráço és:  
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á) dár cáusá á  inéxécuçá o párciál do contráto;  
b) dár cáusá á  inéxécuçá o párciál do contráto qué cáusé grávé dáno á  Administráçá o, áo 

funcionáménto dos sérviços pu blicos ou áo intéréssé colétivo;  
c) dár cáusá á  inéxécuçá o totál do contráto;  
d) déixár dé éntrégár á documéntáçá o éxigidá párá o cértámé;  
é) ná o mántér á propostá, sálvo ém décorré nciá dé fáto supérvéniénté dévidáménté justificádo;  
f) ná o célébrár o contráto ou ná o éntrégár á documéntáçá o éxigidá párá á contrátáçá o, quándo 

convocádo déntro do prázo dé válidádé dé suá propostá;  
g) énséjár o rétárdáménto dá éxécuçá o ou dá éntrégá do objéto dá licitáçá o sém motivo justificádo;  
h) ápréséntár décláráçá o ou documéntáçá o fálsá éxigidá párá o cértámé ou préstár décláráçá o fálsá 

duránté á licitáçá o ou á éxécuçá o do contráto; 
 i) fráudár á licitáçá o ou práticár áto fráudulénto ná éxécuçá o do contráto; j) comportár-sé dé modo 

inido néo ou cométér fráudé dé quálquér náturézá;  
k) práticár átos ilí citos com vistás á frustrár os objétivos dá licitáçá o;  
l) práticár áto lésivo prévisto no árt. 5º dá Léi nº 12.846, dé 1º dé ágosto dé 2013. 
23.2. Sérá o áplicádás áo résponsá vél pélás infráço és ádministrátivás prévistás néstá Léi ás 

séguintés sánço és:  
á) ádvérté nciá;  
b) multá;  
c) impédiménto dé licitár é contrátár;  
d) décláráçá o dé inidonéidádé párá licitár ou contrátár.  
23.3. Ná áplicáçá o dás sánço és sérá o considérádos: 
 á) á náturézá é á grávidádé dá infráçá o cométidá; 
 b) ás péculiáridádés do cáso concréto;  
c) ás circunstá nciás ágrávántés ou áténuántés;  
d) os dános qué délá proviérém párá á Administráçá o Pu blicá; 
 é) á implántáçá o ou o ápérféiçoáménto dé prográmá dé intégridádé, conformé normás é 

oriéntáço és dos o rgá os dé controlé.  
23.4. A sánçá o prévistá ná létrá “á” do itém 23.2 (ádvérté nciá) sérá  áplicádá éxclusiváménté pélá 

infráçá o ádministrátivá prévistá ná létrá “á” do itém 23.1, quándo ná o sé justificár á imposiçá o dé 
pénálidádé máis grávé.  

23.5. A sánçá o prévistá ná létrá “b” do itém 23.2 (multá) ná o podérá  sér inférior á 0,5% (cinco 
dé cimos por cénto) ném supérior á 30% (trintá por cénto) do válor do contráto licitádo ou célébrádo com 
contrátáçá o dirétá é sérá  áplicádá áo résponsá vél por quálquér dás infráço és ádministrátivás prévistás no 
itém 23.1, nos séguintés térmos: 

a) sé dér cáusá á  inéxécuçá o párciál do contráto, á multá, sé áplicádá, sérá  dé 5% (cinco por cénto) 
sobré o válor corréspondénté á  párté ná o cumpridá; 

 b) sé dér cáusá á  inéxécuçá o párciál do contráto qué cáusé grávé dáno á  Administráçá o, áo 
funcionáménto dos sérviços pu blicos ou áo intéréssé colétivo, á multá sérá  dé 20% (vinté por cénto) sobré 
o válor corréspondénté á  párté ná o cumpridá;  

c) sé dér cáusá á  inéxécuçá o totál do contráto, á multá sérá  dé 10% (déz por cénto) sobré o válor 
totál do contráto;  

d) sé énséjár o rétárdáménto dá éxécuçá o ou dá éntrégá do objéto dá licitáçá o sém motivo 
justificádo é ácéito pélá Administráçá o Municipál, á multá sérá  dé 5% (cinco por cénto), ácréscidá dé 0,5% 
(méio por cénto) por diá dé átráso áté  o dé cimo diá, quándo o contráto sérá  considérádo totálménté 
déscumprido;  

23.6. A sánçá o prévistá ná létrá “c” do itém 23.2 (impédiménto dé licitár é contrátár) sérá  áplicádá 
áo résponsá vél pélás infráço és ádministrátivás prévistás nás létrás “b”, “c”, “d”, “é”, “f” é “g” do itém 23.1, 
quándo ná o sé justificár á imposiçá o dé pénálidádé máis grávé, é impédirá  o résponsá vél dé licitár ou 
contrátár no á mbito dá Administráçá o Pu blicá dirétá é indirétá do énté fédérátivo qué tivér áplicádo á 
sánçá o, pélo prázo má ximo dé 3 (tré s) ános.  
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23.7. A sánçá o prévistá ná “d” do itém 23.2 (décláráçá o dé inidonéidádé párá licitár ou contrátár ) 
sérá  áplicádá áo résponsá vél pélás infráço és ádministrátivás prévistás nás létrás “h”, “i”, “j”, “k” é “l” do itém 
23.1 désté Contráto, bém como pélás infráço és ádministrátivás prévistás nás létrás “b”, “c”, “d”, “é”, “f” é “g” 
do itém 23.1 désté Contráto qué justifiquém á imposiçá o dé pénálidádé máis grávé qué á sánçá o prévistá 
ná létrá “c” do itém 23.2, é impédirá  o résponsá vél dé licitár ou contrátár no á mbito dá Administráçá o 
Pu blicá dirétá é indirétá dé todos os éntés fédérátivos, pélo prázo mí nimo dé 3 (tré s) ános é má ximo dé 6 
(séis) ános.  

23.8. A sánçá o éstábélécidá ná létrá “d” do itém 23.2 (décláráçá o dé inidonéidádé párá licitár ou 
contrátár) sérá  précédidá dé áná lisé jurí dicá é sérá  dé compété nciá éxclusivá do sécrétá rio municipál.  

23.9. As sánço és prévistás nás létrás “á”, “c” é “d” do itém 23.2 podérá o sér áplicádás 
cumulátiváménté com á prévistá ná létrá “b” do itém 23.2 (multá).  

23.10. Sé á multá áplicádá é ás indénizáço és cábí véis forém supériorés áo válor dé págáménto 
événtuálménté dévido pélá Administráçá o áo contrátádo, álé m dá pérdá déssé válor, á diférénçá sérá  
déscontádá dá gárántiá préstádá ou sérá  cobrádá judiciálménté.  

23.11. A áplicáçá o dás sánço és prévistás no itém 23.2 ná o éxclui, ém hipo tésé álgumá, á obrigáçá o 
dé répáráçá o intégrál do dáno cáusádo á  Administráçá o Pu blicá.  

23.12. Ná áplicáçá o dá sánçá o prévistá ná létrá “b” do itém 23.2 (multá), sérá  fácultádá á défésá do 
intéréssádo no prázo dé 15 (quinzé) diás u téis, contádo dá dátá dé suá intimáçá o.  

23.13. A áplicáçá o dás sánço és prévistás nás létrás “c” é “d” do itém 23.2 Léi réquérérá  á 
instáuráçá o dé procésso dé résponsábilizáçá o, á sér conduzido por comissá o compostá dé 2 (dois) ou máis 
sérvidorés éstá véis, qué áváliárá  fátos é circunstá nciás conhécidos é intimárá  o licitánté ou o contrátádo 
párá, no prázo dé 15 (quinzé) diás u téis, contádo dá dátá dé intimáçá o, ápréséntár défésá éscritá é 
éspécificár ás provás qué préténdá produzir.  

23.14. Ná hipo tésé dé défériménto dé pédido dé produçá o dé novás provás ou dé juntádá dé provás 
julgádás indispénsá véis pélá comissá o, o licitánté ou o contrátádo podérá  ápréséntár álégáço és fináis no 
prázo dé 15 (quinzé) diás u téis, contádo dá dátá dá intimáçá o. 

23.15. Sérá o indéféridás pélá comissá o, médiánté décisá o fundáméntádá, provás ilí citás, 
impértinéntés, désnécéssá riás, protéláto riás ou intémpéstivás. 

 23.16. As pénálidádés áplicádás sérá o ánotádás no régistro cádástrál dos fornécédorés mántido 
pélá Administráçá o Municipál.  

23.17. As importá nciás rélátivás á s multás dévérá o sér récolhidás á  contá do Tésouro do Municí pio. 
 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
24.1. Apo s o éncérráménto dá étápá compétitivá, os licitántés podérá o réduzir séus préços áo válor 

dá propostá do licitánté máis bém clássificádo.  
24.2. A ápréséntáçá o dé novás propostás ná formá désté itém ná o préjudicárá  o résultádo do 

cértámé ém réláçá o áo licitánté mélhor clássificádo.  
24.3. Hávéndo um ou máis licitántés qué ácéitém cotár suás propostás ém válor iguál áo do licitánté 

véncédor, éstés sérá o clássificádos ségundo á ordém dá u ltimá propostá individuál ápréséntádá duránté á 
fásé compétitivá.  

24.4. Está ordém dé clássificáçá o dos licitántés régistrádos dévérá  sér réspéitádá nás contrátáço és 
é soménté sérá  utilizádá ácáso o mélhor colocádo no cértámé ná o ássiné á átá ou ténhá séu régistro 
cáncéládo. 

 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
25.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
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25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal 
de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 25.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.  

25.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 

25.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 
caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
26. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
26.1. Não será permitida a subcontratação, sem autorização prévia e expressa da Administração.  
 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

 27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes-SC. 

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
 
 
ANEXO I – Térmo dé Référé nciá; 
ANEXO II – Décláráçá o Conjuntá/fichá cádástrál;  
ANEXO III – Modélo dé propostá; 
 ANEXO IV – Minutá Atá Régistro Préços; 
ANEXO V – Minutá Contráto 

 

     

Paulo Lopes/SC, assinado na data constante da assinatura eletrônica. 

 
 
 
 
 
 
 

FERNANDA RODRIGUES LEITE 
Prefeita Municipal De Paulo Lopes 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR(Art. 18, II1 da Lei nº 14.133, de 2021)
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE  INSTRUTOR  (A)  DE 
VENDAS  E  LOGÍSTICA,  INSTRUTOR  (A)  DE  ORATÓRIA,  INSTRUTOR  (A)  DE 
INFORMÁTICA, INSTRUTOR (A) DE ADMINISTRAÇÃO ( ROTINAS ADMINISTRATIVAS) E 
COORDENADOR  (A)  DE  PROJETO,  PARA  ATUAÇÃO  NO  PROJETO  FIA-  RUMO  AO 
PRIMEIRO  EMPREGO:FORMAÇÃO  PARA  A  VIDA,  COMPREENDENDO  O 
PLANEJAMENTO,  EXECUÇÃO,  ACOMPANHAMENTO  E  AVALIAÇÃO  DAS  AÇÕES 
FORMATIVAS  E  DE  GESTÃO  DO  PROJETO,  VISANDO  AO  DESENVOLVIMENTO  DE 
COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS, SOCIAIS E COMPORTAMENTAIS DOS ADOLESCENTES 
ATENDIDOS,  COM  VISTA  À  SUA  PREPARAÇÃO  PARA  O  MUNDO  DE  TRABALHO, 
EXERCÍCIO DA CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL.

 

 

1Art. 18 [...] I - A fase preparató ria do processo licitató rio é  caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçõ es  anual  de que trata  o inciso  VII  do caput do art.  12 desta Lei,  sempre que elaborado,  e com as leis orçamentá rias,  bem como abordar  todas  as  consideraçõ es  té cnicas,  mercadoló gicas  e  de  gestã o  que podem  interferir  na contrataçã o,  compreendidos:  [...]  II  -  a  definiçã o  do  objeto  para  o  atendimento  da  necessidade,  por  meio  de  termo  de 
referência, anteprojeto, projeto bá sico ou projeto executivo, conforme o caso;
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR

1. OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS  DE 
INSTRUTOR  (A)  DE  VENDAS  E  LOGÍSTICA,  INSTRUTOR  (A)  DE  ORATÓRIA, 
INSTRUTOR  (A)  DE  INFORMÁTICA,  INSTRUTOR  (A)  DE  ADMINISTRAÇÃO 
(  ROTINAS  ADMINISTRATIVAS)  E  COORDENADOR  (A)  DE  PROJETO,  PARA 
ATUAÇÃO NO PROJETO FIA- RUMO AO PRIMEIRO EMPREGO:FORMAÇÃO PARA 
A  VIDA,  COMPREENDENDO  O  PLANEJAMENTO,  EXECUÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS AÇÕES FORMATIVAS E DE GESTÃO DO 
PROJETO,  VISANDO  AO  DESENVOLVIMENTO  DE  COMPETÊNCIAS 
PROFISSIONAIS,  SOCIAIS  E  COMPORTAMENTAIS  DOS  ADOLESCENTES 
ATENDIDOS, COM VISTA À SUA PREPARAÇÃO PARA O MUNDO DE TRABALHO, 
EXERCÍCIO DA CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL.
1.2.Constituem objeto desta contratação o(s) item(ens) previsto(s) na Tabela abaixo: 

Item Descrição/
Especificação

Tipo do 
item

Unid. de 
medida Quant. Valor mensal Valor global

01 Coordenador de Projeto Serviço Mês 12 R$ 4.583,33 R$ 55.000,0002 Instrutor Informá tica e Designer Grá fico Serviço Mês 12 R$ 4.333,00 R$ 52.000,0003 Instrutor de Orató ria Serviço Mês 12 R$ 4.333,33 R$ 52.000,00
04 Instrutor de Atendimento e Rotinas Administrativas Serviço Mês 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00
05 Instrutor de Atendimentos, Vendas e Logística Serviço Mês 12 R$ 4.333,33 R$ 52.000,00
1.3. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como COMUNS, tendo em vista que seus padrõ es de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de especificaçõ es usuais no mercado.
1.4. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.5. O fornecimento de bens/serviços é  enquadrado como CONTINUADO. 
1.6. O prazo de vigência INICIAL dos contratos/atas a serem firmados é  de 12 (DOZE) 
MESES contados da data da assinatura do contrato/ata,  na forma do Art.  105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo haver prorrogação com renovação de saldo. 
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à  vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tó pico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
2.2. O objeto da contratação não está  previsto no Plano de Contrataçõ es Anual, haja vista que o referido instrumento de planejamento ainda não foi elaborado. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo  encontra-se  pormenorizada  em  tó pico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1.NÃ O é  o caso. 
Indicação de marcas ou modelos 

4.2.NÃ O há  preferência de marcas ou de fornecedores em específico. 
Da vedação de contratação de marca ou produtos 

4.3.NÃ O é  o caso. 
Da exigência da amostra 

4.4.NÃ O é  o caso. 
Da exigência da carta de solidariedade 

4.5.NÃ O é  o caso. 
Da subcontratação 

4.6. NÃ O é  permitida a subcontratação sem autorização da Administração. 
4.7. A aceitação, pela contratante, de qualquer subcontratada não isentará  a contratada de suas obrigaçõ es e responsabilidades assumidas na forma deste contrato, permanecendo a contratada integralmente responsá vel  perante a contratante  pelos serviços executados pelas suas subcontratadas.
4.8. Nenhum  encargo  trabalhista,  inclusive  de  acidente  de  trabalho,  previdenciá rio, tributá rio ou responsabilidade civil  de qualquer natureza,  decorrente da subcontratação, será  imputada ou se atribuirá  à  contratante.
4.9. É  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  administrar  e  executar  todos  os contratos  firmados  com  terceiros/subcontratados,  bem  como,  responder  por  todos  os efeitos desses contratos perante terceiros.
Da garantia da contratação 

4.10. Não é  exigida garantia nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
Da vistoria 

4.11. Não é  exigida. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega/execução/prazo
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5.1. O  prazo  de  execução/entrega  dos  serviços/bens  é  de  10  (DEZ)  DIAS apó s  a solicitação.
5.2. Os Serviços devem ser realizados no Município de Paulo Lopes, de forma presencial.
5.3. As especificaçõ es e requisitos para prestação dos serviços são os descritos abaixo: 

DESCRIÇÃO COORDENADOR DE PROJETOContratação de empresa ou profissional especializado para atuar como Coordenador (a) 
do Projeto FIA– Rumo ao primeiro emprego: Formação para vida, com carga horá ria de  30  (trinta)  horas  semanais,  responsável  pela  gestão  técnica,  administrativa  e operacional  do  projeto.  Requisitos  de  Formação:Graduação  completa  em  Administração, Contabilidade  ou  á reas  correlatas,  sendo desejá vel pó s-graduação em gestão de projetos, políticas pú blicas, gestão social ou á reas afins.  Atribuições:Planejar, organizar, coordenar, executar, monitorar e avaliar todas as etapas do projeto, garantindo  o  cumprimento  dos  objetivos,  metas,  indicadores  e  prazos  estabelecidos; supervisionar e orientar a equipe técnica e operacional envolvida; elaborar e acompanhar planos de trabalho, cronogramas e instrumentos de monitoramento; produzir relató rios técnicos, administrativos e financeiros; acompanhar a execução orçamentá ria e a correta aplicação dos recursos do FIA; organizar e encaminhar a prestação de contas aos ó rgãos competentes;  articular-se com a rede socioassistencial,  instituiçõ es parceiras e demais atores envolvidos; propor melhorias contínuas nas metodologias e estratégias do projeto, assegurando a qualidade e a efetividade das açõ es desenvolvidas.
INSTRUTOR DE ROTINAS ADMINISTRATIVASContratação de empresa ou profissional especializado para prestação de serviços como 
Instrutor(a)  de  Rotinas  Administrativas,  destinado  à  formação  profissional  de adolescentes,  com  foco  no  desenvolvimento  de  competências  administrativas, organizacionais e comportamentais alinhadas à s exigências do mercado de trabalho e à  promoção  da  cidadania.  Requisitos  de  Formação:Graduação  completa  em  Administração,  Recursos  Humanos,  Contabilidade,  Gestão Comercial ou á reas correlatas. Diferenciais: Especialização ou cursos de aperfeiçoamento em Gestão  Administrativa,  Atendimento ao Cliente,  processos  organizacionais,  Rotinas Empresariais ou á reas afins, bem como vivência prá tica em ambientes administrativos. 
Experiência:Experiência mínima comprovada na á rea administrativa e/ou em  docência, capacitação profissional,  formação  profissionalizante. Atribuições:Planejar, estruturar, executar, acompanhar e avaliar açõ es formativas voltadas ao ensino de  rotinas  administrativas,  organização  de  processos,  controle  documental, produtividade, racionalização de recursos e atendimento ao pú blico; aplicar metodologias ativas e participativas que integrem conceitos de organização, planejamento, aná lise de processos,  gestão  do  tempo  e  uso  de  ferramentas  informatizadas  no  ambiente administrativo;  orientar  adolescentes  quanto  à  postura  profissional,  comunicação interpessoal,  resolução  de  demandas,  é tica,  responsabilidade  e  trabalho  em  equipe; acompanhar, avaliar e registrar sistematicamente o desenvolvimento das competências técnicas,  organizacionais  e  comportamentais  dos  participantes,  elaborando  relató rios pedagó gicos;  contribuir  para  a  formação  cidadã ,  inclusão  social  e  preparação  para  o primeiro emprego.
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INSTRUTOR DE VENDAS E LOGÍSTICAContratação de empresa ou profissional especializado para prestação de serviços como 
Instrutor(a) de Vendas e Logística, destinado à  formação profissional de adolescentes, com  foco  no  desenvolvimento  de  competências  comerciais,  organizacionais  e operacionais alinhadas à s exigências do mercado de trabalho. Requisitos de Formação:Graduação completa em Administração, Logística, Marketing, Gestão Comercial ou á reas correlatas.
Experiência:Experiência  mínima  comprovada  de  1  (um)  ano nas  á reas  de  vendas,  logística  ou correlatas, bem como em docência, capacitação profissional, formação profissionalizante ou  projetos  educacionais/sociais.  Diferenciais:Cursos  de  aperfeiçoamento  em  Gestão  de  Vendas,  Atendimento  ao  Cliente,  Logística Bá sica, Processos Comerciais ou á reas afins, além de experiência prá tica em ambientes empresariais  ou  organizacionais. Atribuições:Planejar,  estruturar,  executar  e  avaliar  atividades  formativas  voltadas  ao desenvolvimento  de  competências  em  atendimento  ao  cliente,  técnicas  de  vendas, organização de processos comerciais e fundamentos de logística; aplicar metodologias ativas  e  participativas com foco  em eficiência  operacional,  qualidade no atendimento, organização  do  trabalho,  melhoria  contínua  e  resolução  de  problemas;  orientar adolescentes quanto à  postura profissional, comunicação assertiva, trabalho em equipe, é tica nas relaçõ es comerciais e responsabilidade social; acompanhar, avaliar e registrar sistematicamente  o  desempenho  dos  participantes,  elaborando  relató rios  técnicos  e pedagó gicos;  contribuir  para  o  desenvolvimento  de  competências  técnicas,  sociais  e comportamentais  alinhadas  à  preparação  para  o  primeiro  emprego,  ao  exercício  da cidadania e à  inclusão produtiva.
INSTRUTOR DE ORATÓRIAContratação de empresa ou profissional especializado para prestação de serviços como 
Instrutor (a) de Oratória, com carga horá ria de 20 (vinte) horas semanais, visando ao desenvolvimento das competências comunicacionais, socioemocionais e profissionais dos adolescentes  atendidos  pelo  projeto.  Requisitos  de  Formação:Ensino  superior  completo  em  Comunicação,  Letras,  Pedagogia,  Psicologia  ou  á reas correlatas, com experiência mínima comprovada de 1 (um) ano em formação educacional, corporativa  ou socioeducativa.  Será  considerado diferencial  possuir  especialização  em Orató ria,  Comunicação,  Expressão  Corporal,  Comunicação  Assertiva  ou  á reas  afins. 
Atribuições:Planejar,  estruturar  e  executar  oficinas,  cursos  e  atividades  pedagó gicas  voltadas  ao desenvolvimento  da  comunicação  oral,  orató ria,  argumentação,  expressão  verbal, linguagem corporal e postura profissional, utilizando metodologias ativas e técnicas de apresentação  adequadas  aos  contextos  educacional  e  profissional;  promover  o fortalecimento  da  autoconfiança,  clareza  na  exposição  de  ideias,  escuta  ativa, comunicação assertiva e organização do pensamento; integrar conteú dos relacionados à  liderança,  trabalho  em  equipe,  apresentação  estruturada  e expressão  corporal; acompanhar, avaliar e registrar sistematicamente a evolução dos adolescentes quanto à s competências  comunicacionais  e  socioemocionais;  elaborar  relató rios  técnicos  e pedagó gicos das atividades desenvolvidas; contribuir para a preparação dos participantes para processos seletivos, entrevistas de emprego, apresentaçõ es pú blicas e inserção no 
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mundo do trabalho.
 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA E DESIGNER GRÁFICOContratação de empresa ou profissional especializado para prestação de serviços como 
Instrutor (a) de Informática e Design Gráfico, com carga horá ria de 20 (vinte) horas 
semanais,  visando  à  qualificação  digital  e  ao  desenvolvimento  de  competências tecnoló gicas  e  profissionais  dos  adolescentes  atendidos  pelo  projeto.  Requisitos  de 
Formação:Graduação completa em  Tecnologia da Informação, Sistemas de Informação, Ciência da Computação,  Design  Grá fico,  Comunicação  ou  á reas  correlatas. Diferenciais:Domínio de  ferramentas em nuvem, pacote Office, Canva, Photoshop e recursos digitais colaborativos, bem como conhecimentos em tecnologia aplicada à  gestão e à  comunicação digital.  Experiência:Experiência  mínima comprovada  em instrutoria,  docência,  capacitação  profissional  ou atuação  em  projetos  educacionais  ou  sociais,  preferencialmente  com  adolescentes. 
Atribuições:Planejar,  estruturar  e  ministrar  conteú dos  de  informá tica  bá sica  e  design  grá fico aplicados  ao  contexto  educacional  e  profissional,  abrangendo  sistemas  operacionais, editores  de  texto,  planilhas  eletrô nicas,  apresentaçõ es,  ferramentas  colaborativas  e noçõ es de tecnologia da informação aplicada à  gestão; desenvolver prá ticas pedagó gicas fundamentadas  em  metodologias  ativas  e  participativas,  promovendo  inclusão  digital, pensamento ló gico,  criatividade, organização e uso é tico das tecnologias;  acompanhar, avaliar  e  registrar  sistematicamente  o  desempenho  dos  adolescentes,  elaborando relató rios técnicos e pedagó gicos;  contribuir para o desenvolvimento de competências digitais, organizacionais e comportamentais essenciais à  inserção no mundo do trabalho e à  continuidade dos estudos.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas  e  as  normas  da  Lei  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicaçõ es entre o ó rgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô nica para esse fim. 
6.3. O ó rgão  ou entidade poderá  convocar representante  da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. Apó s  a  assinatura  do contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  ó rgão  ou  entidade poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  a  reunião  inicial  para apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informaçõ es  acerca  das  obrigaçõ es contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,  do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançõ es aplicá veis, dentre outros.
Fiscalização
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6.5. A execução do contrato deverá  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.6. Para cada contrato a ser firmado será  designado fiscal, que exercerá  a fiscalização técnica administrativa do Contrato. 
Fiscalização técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará  a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçõ es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para Administração. 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará  no histó rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à  execução do contrato, com a descrição do que for necessá rio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.9. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato emitirá  notificaçõ es para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.10. O fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá rias e saneadoras, se for o caso. 
6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do contrato. 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará  ao gestor do contrato,  em tempo hábil,  o término do contrato  sob sua responsabilidade,  com vistas à  renovação  tempestiva  ou à  prorrogação contratual. 
Fiscalização administrativa 

6.13. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condiçõ es  de habilitação da contratada, acompanhará  o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos comprobató rios pertinentes, caso necessá rio. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigaçõ es contratuais, o fiscal administrativo do contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
Gestor do contrato

6.15. Para cada processo será  designado Gestor(a) do Contrato, que exercerá  a Gestão do Contrato.
6.16. O gestor do contrato coordenará  a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histó rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõ es e das prorrogaçõ es contratuais, elaborando relató rios com vistas à  verificação da necessidade  de  adequaçõ es  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  de administração. 

Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/SC, CEP 88490-000
Telefone: (48) 3253-0161, e-mail: licitacoes@paulolopes.sc.gov.br, Site: http://www.paulolopes.sc.gov.br

mailto:licitacoes@paulolopes.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

6.17. O gestor do contrato acompanhará  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua competência. 
6.18. O gestor do contrato acompanhará  a manutenção das condiçõ es de habilitação da contratada para fins de empenho de despesas e pagamento, e anotará  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento das despesas no relató rio de riscos eventuais. 
6.19.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobató rio  da  avaliação  realizada pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigaçõ es assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual, baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es. 
6.20. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo administrativo de responsabilidade para fins de aplicação de sançõ es, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.21. O  gestor  de  contrato  deverá  elaborar  relató rio  final  com  informaçõ es  sobre  a consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.22. O gestor do contrato deverá  enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos processos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento 

7.1. Quando se tratar de serviços, esses deverão ser faturados a cada 30 (trinta) dias, em períodos a serem definidos pelo fiscal do contrato.  Quando se tratar de fornecimento,  o faturamento ocorrerá  apó s a entrega.  
7.2. Os  bens/serviços  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dias corridos,  apó s  a  verificação  de sua conformidade com as especificaçõ es  e  quantidade,  e consequente  aceitação  conforme  termos  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na proposta.
7.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõ es constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, a contar da notificação da contratada, à s suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.4. O prazo para recebimento provisó rio poderá  ser excepcionalmente prorrogado, de forma  justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão, qualidade e quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  concerne  à  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a aná lise prévia à  liquidação de despesa, não será  computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. Os serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  ú teis, contados  do  recebimento  provisó rio,  apó s  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do serviço e consequente aceitação.
7.8. O recebimento provisó rio  ou definitivo não excluirá  a responsabilidade civil  pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro, impostos, taxas, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/serviços desta licitação.
Critérios para aceitação 

7.10. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com  as  especificaçõ es  constantes  no  Termo  de  Referência,  devendo  ser corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  de  contrato,  à s  custas  da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
7.11. Não será  admitida a entrega de bens/serviços pela Contratada sem que esta esteja de posse de Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou outro instrumento similar.
7.12. Os serviços deverão ser executados no endereço solicitado pelo Município. Em se tratando de bens, esse devem ser entregues no Município. No caso de teleatendimentos, o atendimento deve ser realizado por meio da plataforma eletrô nica.
Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de 10 (dez) dias ú teis para fins de liquidação,  na forma desta seção,  prorrogáveis por igual período.
7.14. Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessá rios  e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. A data da emissão;
7.14.2. Os dados do contrato e do ó rgão contratante;
7.14.3. O período respectivo de execução do contrato
7.14.4. O valor a pagar; e 
7.14.5. Eventual destaque do valor de retençõ es tributá rias cabíveis. 
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7.15. Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará  sobrestada até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  apó s  a comprovação da regularização da situação, sem ô nus ao contratante.
7.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá  ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentação mencionada no Art. 68 da Lei 14.133, de 2021.
7.17. A Administração deverá  realizar consulta para: a) Verificar a manutenção das condiçõ es de habilitação exigidas no edital;b) Identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito  do ó rgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Pú blico,  bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.18. Constatando-se  a  situação  de  irregularidade do contrato,  será  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.19. Não  havendo  regularização  ou  sendo  defesa  considerada  improcedente,  o contratante  deverá  comunicar aos ó rgãos  responsáveis  pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à  inadimplência do contrato, bem como quanto à  existência do pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá  adotar as medidas necessá rias à  rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada ao contrato a ampla defesa.
7.21. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados normalmente, até  que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação. 
Prazo de pagamento 

7.22. O pagamento será  efetuado no prazo de até  30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.23. O pagamento será  realizado por meio de ordem bancá ria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.24. Quando  o  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributá ria  prevista  na  legislação aplicá vel.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.26. O  contrato  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá  a retenção tributá ria quanto aos impostos e contribuiçõ es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará  condicionado à  
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7.27. Os pagamentos dos serviços serão efetuados, mediante aceitação dos serviços pelo fiscal e gestor do contrato.
7.28. Para  efeito  de  pagamento,  serão  consideradas  as  quantidades  de  serviços efetivamente executados e atestadas pela fiscalização. 
Antecipação de pagamento

7.29. A presente contratação NÃO PERMITE a antecipação de pagamento.
Cessão de Crédito 

7.30. A presente contratação NÃO PERMITE cessão de crédito.
8. FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE 

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. A seleção do fornecedor ocorrerá  por meio de processo licitató rio, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA.
8.2. O critério de julgamento será  o de MENOR PREÇO.
Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Serão aceitas propostas com valores unitá rios inferiores aos preços de referência encontrados na pesquisa de preços.
9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação, deverá (ão) a(s) licitante(s) encaminhar ao Agente de Contratação a documentação exigida.
9.2. Deverão ser apresentados os seguintes documentos de habilitação:
Habilitação jurídica 

9.3. Sociedade  empresarial,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pú blico de Empresas Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento comprobató rio de seus administradores;
9.4. Sociedade  simples: inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobató rio  de  seus administradores;
9.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresá ria, respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Pú blico  de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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9.6. Documento  de  identidade  do  proprietá rio/só cio  da  empresa  ou  procurador constituído, que representará  a empresa na contratação;
9.7. Se a empresa for representada por procurador, procuração por instrumento pú blico.
9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidação respectiva.
9.9. O Contrato Social ou documento equivalente, apresentado na forma acima, deverá  possuir objeto compatível ao licitado.
Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;
9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá rios federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretá rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.13. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à  atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.15. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual  ou  Municipal relacionado ao objeto contratual, deverá  comprovar tal condiçõ es mediante a apresentação da declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,  ou outra equivalente,  na forma da lei. 
Documentos relativos à qualificação técnica

Da empresa

9.16. Atestado  de  Capacidade  Técnico-Operacional  (em  nome  da  empresa  licitante) emitido por pessoa de direito pú blico ou privado, comprovando o fornecimento de itens similares aos ora contratados. Obs. 1: Poderão ser somados quantitativos de atestados diferentes. Obs. 2: Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.Obs. 3: O fornecedor disponibilizará  todas as informaçõ es necessá rias à  comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, có pia da nota fiscal que deu suporte à  contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Qualificação econômico-financeira
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9.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
Outros documentos 

9.18. Certidão Negativa Correcional – CGU (https://certidoes.cgu.gov.br/);  
9.19. Declaração conjunta (modelo anexo ao Edital);
9.20. Ficha cadastral (modelo anexo ao Edital);
Disposições gerais sobre habilitação

9.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.22. Se  o  fornecedor  for  a  matriz,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto  para  atestados  de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela pró pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.23. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de nú meros  de  documentos  pertinentes  à  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a centralização do recolhimento dessas contribuiçõ es.
9.24. Na  apreciação  da  documentação  de  habilitação  será  utilizado  o  princípio  do formalismo moderado.
9.25. Todas as certidõ es e/ou documentos comprobató rios devem ter validade na data prevista para o recebimento da documentação e deverão ser apresentados em formato PDF.
9.26. Todas as assinaturas que se fizerem necessá rias deverão ser realizadas na forma eletrô nica.
9.27. Todas as certidõ es e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade serão considerados como vá lidos por 60 (sessenta) dias da data da emissão, exceto previsão em lei em sentido contrá rio.
9.28. Não será  deferida a habilitação e/ou o credenciamento do interessado que deixar de apresentar, quaisquer dos documentos exigidos, ou se os documentos entregues estiverem incompletos,  ilegíveis,  invá lidos,  ou  contiverem  emendas,  rasuras  ou  outros  vícios,  que prejudiquem a sua capacidade de comprovação.
9.29. O Agente de Contratação poderá , se assim for possível em razão de sua demanda de trabalho, diligenciar para obter documentos que podem ser emitidos on-line.
9.30. O Município poderá , a qualquer momento, exigir nova comprovação dos requisitos de habilitação.
9.31. O Município poderá , a qualquer momento, exigir a exibição de documento original, cuja apresentação inicial se deu por fotocó pia.
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é  o previsto no preâmbulo. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Os recursos para atender a presente demanda correrão à  conta da seguinte dotação orçamentá ria:  114-3.3.90.00.00.00.00.00-  Aplicaçõ es  Diretas-  2.661.7000.011 Transferências SAS-FIA- Superávit Financeiro
12. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

Do contratante 

12.1. Repassar as informaçõ es necessá rias para a execução dos serviços;
12.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõ es do Contratado, por meio de servidor especialmente designado; e 
12.3. Liquidar a despesa e efetuar o pagamento no prazo previsto.
Da contratada 

12.4. Cumprir o que dispõ e integralmente o Edital, ETP, TR e seus anexos, incluindo os prazos e os procedimentos a serem adotados na execução do serviço. 
12.5. Executar o objeto contratual de acordo com o definido no Edital, ETP, TR e demais anexos. 
12.6. Comprovar,  a  qualquer  tempo  da  vigência  contratual,  qualquer  dos  requisitos referentes à  contratada, exigidos no TR. 
12.7. Responder  por  quaisquer  prejuízos  que  seus  empregados,  comprovadamente, causarem ao patrimô nio do contratante  ou a terceiros,  decorrentes na ação  ou omissão culposa  ou  dolosa,  procedendo  imediatamente  aos  reparos  ou  indenizaçõ es  cabíveis  e assumindo o ô nus decorrente. 
12.8. A contratada é  obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à  prestação dos serviços, objeto do Contrato, de acordo com as normas técnicas vigentes, em estreita observância à s legislaçõ es federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Pú blico.
12.9. Responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à  fiscalização ou a acompanhamento pelo ó rgão interessado.
12.10.   Dar ciência ao contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços. 
12.11.   Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  contratante,  cujas reclamaçõ es se obriga a atender prontamente. 
12.12. Efetuar a prestação de serviços conforme especificaçõ es, prazos e local constantes no Edital e seus anexos.
12.13.   Substituir, reparar ou corrigir, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis apó s o recebimento da notificação, falhas na prestação de serviços.
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12.14.   Comunicar  à  contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que antecedem a data da prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
12.15.   Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõ es a respeito da qualidade do serviço.
12.16.    Observar as normas legais de segurança a que está  sujeita a atividade. 
12.17.   Responsabilizar-se pelas especificaçõ es técnicas do serviço ofertado, constantes no Termo de Referência. 
12.18.   Responsabilizar-se  por  todas as  despesas  decorrentes  da prestação  de  serviço, inclusive as despesas com mão de obra, manutençõ es, tributos, dentre outras.
12.19. Informar  ao  Município  qualquer  fato  que  possa  inviabilizar  ou  interferir  na prestação dos serviços.
13. EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO DO CONTRATO

Reajuste 

13.1.   Será  adotado o seguinte índice de correção: IPCA-E.
14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Serão  aplicadas  as  penalidades  previstas  na  Lei  de  Licitaçõ es  para  o  caso  de descumprimento contratual.   
15. LOCAL DE ENTREGA 

15.1. Os serviços deverão ser prestados no Município de Paulo Lopes.
16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Fica  expressamente  vedada  a  realização  de  qualquer  serviço  sem  a  prévia autorização.
Paulo Lopes/SC, assinado na data constante da assinatura eletrô nica.

Jaqueline Araújo
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo Lopes/SC, CEP 88490-000
Telefone: (48) 3253-0161, e-mail: licitacoes@paulolopes.sc.gov.br, Site: http://www.paulolopes.sc.gov.br
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
1.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE APRESENTARÁ JUNTO 
AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
 
c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
 
e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das  
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
 
g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.  
 
i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. 
 ( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos  
 
1.2. A declaraça o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiça o sujeitara  o licitante a s sanço es 
previstas em lei e neste Edital. 
 
Local e data: __________________________________________________________ 

________________________________________________ 
(Assinaturas digital) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 
 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
 Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº 14/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

NOME DA EMPRESA: 

 CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.  

PROPOSTA: R$  

(Por extenso) 

 CONDIÇÕES GERAIS 

 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação.  

PRAZO DE GARANTIA  

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo 90 dias  

(conforme consta na embalagem do produto), a contar do recebimento definitivo do objeto pela 

Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no Anexo II, do Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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FICHA CADASTRAL DO FORNECEDOR 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL  
NOME FANTASIA  
CNPJ  
ENDEREÇO  
TELEFONE COM 
WHATSAPP P/ 
CONTATO 

 
 

E-MAIL P/ 
CONTATO 

 

NOME DO 
PREPOSTO DA 
EMPRESA 

 

 

Declaro que os meios acima informados sa o os meios de comunicaça o oficial, inclusive para 

recebimento de notificaço es por descumprimento contratual, recebimentos de andamentos 

acerca de processos administrativos, respostas de requerimentos e demais formas de 
comunicaça o. 

Declaro, ainda, assumir inteira responsabilidade pela autenticidade de todas as informaço es 

prestadas e de todos os documentos apresentados. 

LOCAL, DATA. 

 

ASSINATURA 
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MINUTA DO CONTRATO 
 
 

Contrato nº 00/2026 
 

TERMO DO CONTRATO Nº XX/2026, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, com sede na Rua José Pereira da Silva, 130 - Centro, inscrito 
no CNPJ sob o n° 82.892.365/0001-32, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
FERNANDA RODRIGUES LEITE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXXXXXX, Cep: XXXXXXXXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o Estado de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 
sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato neste ato representada por .................................., 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em 
observância às disposições no decreto Municipal nº 24/2026 de 09 de fevereiro de 2026 e da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente contrato, decorrente do pregão Eletrônico n° 14/2026 mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1.O presente processo tem como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE INSTRUTOR (A) DE VENDAS E LOGÍSTICA, INSTRUTOR (A) DE 
ORATÓRIA, INSTRUTOR (A) DE INFORMÁTICA, INSTRUTOR (A) DE ADMINISTRAÇÃO ( 
ROTINAS ADMINISTRATIVAS) E COORDENADOR (A) DE PROJETO, PARA ATUAÇÃO NO 
PROJETO FIA- RUMO AO PRIMEIRO EMPREGO:FORMAÇÃO PARA A VIDA, 
COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
DAS AÇÕES FORMATIVAS E DE GESTÃO DO PROJETO, VISANDO AO DESENVOLVIMENTO 
DE COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS, SOCIAIS E COMPORTAMENTAIS DOS 
ADOLESCENTES ATENDIDOS, COM VISTA À SUA PREPARAÇÃO PARA O MUNDO DE 
TRABALHO, EXERCÍCIO DA CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL. 
 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, 
III) 
 
2.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 
Decreto Municipal nº 24/2026 de 09 de fevereiro de 2026.  
 
2.2. Os casos omissos será o decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 

3.1.A execução do objeto somente poderá ser iniciada após autorização formal emitida pela 

Administração, por meio de Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou documento 

equivalente. 

3.2.O prazo de início da execução dos serviços é de 10 (Dez) DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO.  

3.3.A contratada fica obrigada a seguir as disposições do Memorial Descritivo.  

FERNANDA 
RODRIGUES 
LEITE:038728379
07

Assinado de forma digital 
por FERNANDA 
RODRIGUES 
LEITE:03872837907 
Dados: 2026.05.21 
09:59:12 -03'00'
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4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  

a) Seja juntada manifestação do Fiscal do Ata de registro de preço/contrato e/ou Gestor, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  

c) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e  

d) Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  

4.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

4.4. A prorrogação de ata de registro de preço/contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo.  

4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação.  

4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação 

 
5. CLÁSULA QUINTA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gesta o e de execução, assim como, os 
prazos e condições de conclusa o, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este contrato.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, mediante autorização prévia e expressa da 
Administração.  

6.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisa o e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

6.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO  

7.1. O valor total da contratação e de R$... (...).  
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7.2. No valor acima está o incluí das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

7.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependeram o dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei Federal n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei Federal 
nº 14.133/21, as especificadas no Edital.  
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
 8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no contrato.  
8.8. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  
8.9. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste contrato. 
8.10. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
8.11. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
8.12. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir o que dispõe integralmente o Edital, ETP, TR e seus anexos, incluindo os prazos e 

os procedimentos a serem adotados na execução do serviço.  

9.2. Executar o objeto contratual de acordo com o definido no Edital, ETP, TR e demais anexos.  

9.3. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos referentes à 

contratada, exigidos no TR.  

9.4. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, causarem 

ao patrimônio do contratante ou a terceiros, decorrentes na ação ou omissão culposa ou dolosa, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente.  

9.5.A contratada é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, objeto 

do Contrato, de acordo com as normas técnicas vigentes, em estreita observância às legislações 

federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder 

Público. 

9.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização ou a acompanhamento pelo órgão interessado. 
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9.7. Dar ciência ao contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços.  

9.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente.  

9.10. Efetuar a prestação de serviços conforme especificações, prazos e local constantes no 

Edital e seus anexos. 

9.11. Substituir, reparar ou corrigir, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

notificação, falhas na prestação de serviços. 

9.12. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem 

a data da prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

9.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço. 

9.14. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade.  

9.15. Responsabilizar-se pelas especificações técnicas do serviço ofertado, constantes no 

Termo de Referência.  

9.16. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviço, inclusive 

as despesas com mão de obra, manutenções, tributos, dentre outras. 

9.17. Informar ao Município qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação dos 

serviços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO 

10.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dias, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21, sendo efetuada a retenção de tributos 
sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 
 10.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  
10.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Paulo Lopes e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas.  
10.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Paulo 
Lopes, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número 
da Ordem de Compra. 
10.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
quaisquer ônus ao Município de Paulo Lopes. 
 10.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Paulo Lopes, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição.  
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto.  
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, 
nos casos de:  

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
2. dar causa à inexecução total do contrato;  
3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
Federal nº 14.133/21, nos casos de:  

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE  

13.1 - Caso o prazo do contrato ultrapasse um ano, a contar da formulação da proposta ou do 
orçamento a que está se referir, o reajuste se dará pelo índice INCC-M. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021, desde que haja interesse da Contratante, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
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14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).  
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual  
15.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
15.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
15.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
15.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
15.5.1.3. Indenizações e multas.  
15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
15.7. O ata de registro de preço/contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do ata de registro de preço/contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

16.1. Os recursos para atender a presente demanda correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 24/2026 e, com aplicação subsidiária da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, ainda, aplicando-lhe 
supletivamente os princípios da teoria geral dos ata de registro de preço/contratos e as 
disposições de direito privado.  
17.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se 
à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEI ANTICORRUPÇÃO  

18.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento 

jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial, nas Leis nº 8.429/1992 
e nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis.  

18.2. A contratada declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 
contidos na Lei nº 12.846/2013; e se obriga a tomar todas as providências para fazer com que 
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei nº 12.846/2013.  

18.3. A contratada, no desempenho das atividades objeto deste contrato, compromete-se 
perante à contratante a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 

legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 
12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.  

18.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte da contratada, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar a instauração do 

Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos da legislação 

vigente, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis e o ajuizamento de ação 
com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 
12.846/2013.  

18.5. A contratada declara que tem ciência de que a violação de qualquer das obrigações 
previstas neste contrato, além de outras, é causa para rescisão unilateral da ata de registro de 
preço/contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, 
causados à parte inocente e das multas pactuadas.  

18.6. A contratada compromete-se em notificar à Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina qualquer irregularidade de que tiver conhecimento acerca da execução do presente 
contrato. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação do extrato do presente instrumento no Diário Oficial dos Municípios correrá 
à cargo da CONTRATANTE. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Garopaba (SC) para dirimir questões ou litígios 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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21.1. A empresa deverá prestar os serviços dentro das especificações e condições 
estabelecidas neste contrato.  

21.2. A empresa deverá manter e garantir durante toda a execução do contrato a qualidade dos 
serviços prestados. 

E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma. 

 

Paulo Lopes-SC, xxxxxxxx de 2026.  
 

 
_____________________________________________ 

FERNANDA RODRIGUES LEITE 
PREFEITA MUNICIPAL DE PAULO LOPES 

 

__________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxx 

CNPJ/MF: xxxxx -r xxxxx 
CONTRATADA 
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